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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 044/2022

Tendo em vista a ocorrência de equívoco no cadastramento no Sistema de Apoio ao 

Processo Legislativo -  SAPL e autuação do Processo de Tramitação do Projeto de Lei 

Complementar, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre a fixação do 

piso salarial dos cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate à Endemias e dá 

outras providências”, protocolizado nesta Casa Legislativa em 26 de julho de 2022, o qual foi 

cadastrado e autuado como Projeto de Lei Ordinária, conforme Certidão de fl. 10, DETERMINO o 

desentranhamento e substituição do referido projeto de fls. 3-6, por cópias devidamente 

autenticadas, para juntada ao Processo de Tramitação do Projeto de Lei Complementar a ser 

cadastrado no Sistema de Apoio ao Processo Legislativo -  SAPL e autuado pelo(a) servidor(a) do 

Departamento de Apoio -  Seção Legislativa.

Após as devidas providências, determino o encerramento do Processo de 

Tramitação do Projeto de Lei n° 044/2022, com sua remessa aos arquivos da Câmara Municipal de 

Piumhi.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi-MG, 3 de agosto de 2022.

REIS SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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